
Prefeitura Municipal
Estado de São Paulo

de Ic em

LEI Na 57, DE 26 DE MARÇODE 1.957.-

N ,.' ." &D~spe. SObA a suprIas,. ia. Esc'1a JIIlassnvjpa
"sã• .BIl1t'" • cria a Ese'J,a Mista -.sã. Jes'" .-
.., , - " - - -'4" " . - . " , - . - . - ." .•. , " '",

OVIDIO CUsrODIO MOREIRA" PREFEITO MUNICIPAL DE IC:&11,
ESTADO DE SÃO PAULO,usamo das atribuil;ã,s que lh. são coJÚ'.-
ridas por 1.i, -

FAZ'SABERque a Câmara M'Wlicipal à.cr.teu , .1. pro-
mulgaa seguiRt. 1.i:-

Artigo 111 - Fica supr1m.iàa a Escola MascU11Ba,MUlJli-
cipa1, Rural, "são Bento", localizada na Fazemdasão B.m.te,n.ê.l
t. lYhmiclpie, .m virtude âa falta de al1.Ulospara o fu.ncionue,!
to da mesm.a.-

Artigo 2srt - Cema supressão 4a .scola m8l1lcieDaàa."na
artigo anterior, fica criaâa a Escola lIIlista, Municipal, RU1'$l,

,.,- ' .,. fI''' ~ ~"Sa0 Jes.":, localizada na FazenElaaae Jes., .R.st. MUJll.ic~pio.-
..., "

1rt igo 311 - As d.sp.sas <l.corr.nt.s de artigo s'g'Ul1l·
do da pr.sent. 1.i, correrão por caRta'das v.rbas próprias COA
signaâas )to orl;am.e.to viget •• -

Artigo 40 ":'Esta lei .ntrará em vigor a partir fio _
dia 22 de março d. 1.957, r.vogadas as disposil;õ,s em contrá-
rio.-

Prefe itura :&tURieipal à. I eém, 26 de março d. 1.957.

~'
Ovl<lio Custódio :Moreira.

Prefeito Mumicipal

Registrada. publicada AaSecretaria da Prefeitura Mumicipal
@ afixada BO local de costume, em Qata supra.-

~~;( secr.tári~

(Projeto ti. L.i nQ 2.157)


